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DECISÃO

Processo nº: 0005844-26.2018.8.26.0704
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel
Exequente: Raimunda Ferreira Catanas
Executado: Victor Hugo Gravina de Camargo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a).Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo

Vistos.

1. Cumpra a serventia à decisão de fl. 166, devendo o exequente recolher a

diligência do Oficial de Justiça.

2. Fixo o valor da avaliação do bem penhorado a fl. 138, em R$ 39.011,00.

3. Apresente o exequente o valor atualizado da dívida.

4. Sem prejuízo, considerando que a alienação por leiloeiro oficial é o método mais

eficaz de alienação de bens, vez que garante às partes efetividade e maiores preços, nomeio

megaleiloes, telefone nº 3149-4600.

5. O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 30 dias,

por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação

atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte

com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

7. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a

ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado

previamente aos interessados.

8. O procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado,

deve observar o disposto pelos artigos 881, 886 a 903 do Código de Processo Civil, assim como o

Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art.

882, § 1º e 2º do CPC, devendo o edital ser publicado no site designado pelo Tribunal, pelo menos

5 dias antes da data marcada para o leilão.

9. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas

previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e
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providenciar o necessário.

10. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o

próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos

autos.

11. Deverá constar do edital, também, que:

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia,

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as

alienações judiciais eletrônicas.

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de

débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de

aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de

Processo Civil.

12. O leilão será realizado exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do

portal http//www.melgaleiloes.com.br, no qual serão captados lances, mesmo que abaixo do valor

de avaliação, dependendo nesta hipótese, de liberação do Juízo para se concretizar a venda e será

presidido pelo leiloeiro oficial, autorizado e credenciado pela JUCESP Fernando José Cerello

Gonçalves Pereira, JUCESP Nº 844, habilitado pelo TJ/SP.

13. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem

do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

14. Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria,

pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço

cadastrado nos autos.

15. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante

do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

16. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou

ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

P
a
ra

 c
o
n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 
in

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0
5
8
4
4
-2

6
.2

0
1
8
.8

.2
6
.0

7
0
4
 e

 c
ó
d
ig

o
 1

E
C

4
1
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
O

N
IC

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 T
H

O
M

A
Z

 P
E

R
E

Z
 R

E
IS

 L
O

B
O

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 3

0
/1

1
/2

0
2
0
 à

s
 1

2
:2

0
 .

fls. 170



T
R
IB
U
N
A
L
D
E
JU
S
T
IÇ
A
D
O
E
S
T
A
D
O
D
E
S
Ã
O
P
A
U
L
O

C
O
M
A
R
C
A
D
E
S
Ã
O
P
A
U
L
O

F
O
R
O
R
E
G
IO
N
A
L
X
V
-
B
U
T
A
N
T
Ã

1ªV
A
R
A
C
ÍV
E
L

A
venida

C
orifeu

de
A
zevedo

M
arques,148/150,B

utanta
-
C
E
P
05582-000,

F
one:(11)

3721-6399,S
ão
P
aulo-S

P
-
E
-m
ail:butantacivel@

tjsp.jus.br

P
rocesso

n
º
[N
ú
m
ero

d
o
P
rocesso]

-
p
.3

S
ão
P
aulo,29

de
novem

bro
de
2020.

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0005844-26.2018.8.26.0704 e código 1EC41C5.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por MONICA DE CASSIA THOMAZ PEREZ REIS LOBO, liberado nos autos em 30/11/2020 às 12:20 .
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